


JUSTIÇA & CIDADANIA 

Inconshtuc1onal, e não o pudesse um órgão 
1rac1onâno de um tribunal, quando tenl1a que 
enfrentar o mesmo tema. obrigando o seu 
Plenário a enfrentar um tema (da 
conslltuc1onalidade das leis) que deve, 
normalmente, ser evitado 

Correta a meu ver a decisão do 
Tribunal de Justiça do Ceará, objeto do 
Recurso Extraordinário n. 179 170-5, quando 
entendeu nao haver declaração de 
inconstitucionalidade de uma norma jurídica 
•inc1denter tantum", quando o acórdão não a 
declara mconst1tuc1onal mas afasta a sua 
aplicação, porque lida como Inconsllluciona1 
Equivocada. no par1icular, data vênia. a decisão 
do Supremo Tribunal Federal. ao entender que, 
em se tratando de inconstitucionalidade de 
norma Jurlcf1ca a ser declarada em controle 
difuso por tribunal. só pode declará-la o Plenário 
ou seu Órgão Especial. ern lace do disposto no 
art. 97 da Constituição Federal11• Equivocada, 
Igualmente, decisão da egrégia Suprema Corte, 
no RE n. i40.948-7•PE, entendendo 
indispensável que o Plenáno do Tobunal 
Regional Federal se pronunciasse a respeito 
de lnconst1tuc1onahdade de fef, no processo em 
Julgamento na Turma 13• Incorreta. com a mesma 
vénia, a dec,sao do TRF da 2~ Região, nos 
EOAMS n 90.02.10337-AJ, ao prover 
embargos da União, para remessa dos autos 
ao Pleno para apreciação de 
inconstituciooalidade" 

O Supremo Tribunal Federal não se 
tem preocupado com uma exegese sistemática 
do art. 97 da Constituição. nem buscado 
estabelecer os limites constitucionais dos 
poderes dos diversos tnbunais, na declaração, 
princ1pal ou tnc1dentar, de inconsmuc1onaI1dade 
das leis ou atos do Poder Público - o que é 
fundamental numa organizaçao 1udic1ana que 
reconhece tal poder a tribunais de n1vel 
naclonal, regional ou estadual-detendo-se 
na interpretação literal desse preceito, 
preocupado apenas com o tato de ter sido. ou 
não remetida tal discussão ao Plenano, e com 
o quorum previsto para sua declaração. E o 
que é pior: Indiferente à natureza da norma 
jtindlca, cuja declaração de inconslituc1ooalidade 
se pretende e a extensão da sua ef icac1a no 
universo Jurídico nacTonal. 

Com tais obse,va~ões. exponho à 
critica dos doutos w-n aspecto do controle de 
cons(1tuc1onalidade das leis, quase nunca 
versado na dourrina e na Jurisprudência. que 
têm como pacifica uma regra constifucional (art 
97) de extensão bem diversa daquela que 
aparenta ílél Uterahdadedoseu enunciado. 

1 Asernente da doutnna da revisão Judicial fot, 
sem duvida. a Inglaterra, nos famosos confillos 
do juiz Coke. sustentando a faculdade dos 
tribunais deoiclirem sobre a teg1timídade das leis 
do Partamento, mas que so veio a gemunar em 
1803, nos Estados unidos. no famoso caso 
Marbury versus Madison. que teve no Ju12 
Màrshall o se.u idealizador. 
2 Admitem-se outros slsremas de c-0mrole. a) 
exercido pelo próprio Poder Legislativo. à 
maneira da Coostitulção alemã de 1871 que o 
enlregava ao Coriselho Federal (Re1chsrat), 
ou das Constituições Fl'ancesas do ano Vil e 
de 1802, que atribula essa função ao Senado 
Conservador, b) exero1do por um tribunal 
espec,at, composto de rutzes e poUlicos, com a 
função de declarar a tnconsmucionaJldade das 
leis, à maneira do que-ocorreu com os Tribunais 
de Jushça oonst1tuc1onal da Alemanha (1919), 
da Áustria (1920) e éa antiga T checoslováqula 
(1920) 
3 • O controle por via de ação direta de 
mconsfltuetonalidade molda-se no direito 
const1tuci0nal austrtaco, enquan10 o controle por 
via de ex-cação vincula-se ao modelo 
tiadlc1onal, em que o problema surge como 
lnc1deme, tendo o seu desfecho na via 1udic1al 
normal 
4 - Não se tem notícia de idêntico inst1t uto em 
outros países, pois a te1 presume-se 
oonstituoional não sendo necessário que lsso 
sejad~o numa ação direta pela Suprema Corte 
Na pratica, no enta.nto, tem-se permrtldo ao STF 
pronunciar-se ln abslracto sobre a 
constltuoionalldade da lei. com eficácia erga 
omnas, evitando que leis constitucionais sob a 
õhca da SupreJT1a Corte venham a ser tidas µor 
rncons1íl1Jc1ona1s por outros órgãos do Poder 
Judiciário ou do Poder Executivo 
5 -Este dlspositiyo é lradlcional no nosso direito 
constitucional, ex,istente nas Constituições 
Federais de 1934 (art. 179), 1937 (an. 96), 
1946 (art. 200). 1967 (art. l li) e 1969 {art 
116). Na Constituição da 1891 (art. 59, § 1°, 
"b"), consagrava um conlrole judicial 
moderado. pois só as leis estaduais 
podiam set declaradas inconsritucíonais. Essa 
orientação veio a ser completada pela Lei n, 
221 , de 1894 (art. 13, § fO} atribuindo aos 
tribunais o poder de não aplicar as lérs 
inconstitucionais. 
6 -Os acordos coletivos de trabalho podem ser 
equiparados a uma IGl regional, pelo que os 
Tribunais Regionais do Trabalho aplicariam, 
al~m da lei federal. também as-'·teisreg1onaistt, 

tendo a sua decisão, quanto a estas ultimas. 
eficácia regional. 
7 -A lei federal é aquela que disciplina interesses 
federais; diversamente da lei nacional, que 
d1sciphna não só os interesses ledera1s. como 
também os estaduaiseoslOcais. A l.eí n. 8.112/ 
90, que disciplina o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União e uma lei 
federal; o Código CIVIi Ja é uma lei nacional. 
a -"Art, 557. O relator negará seguimento a 
recurso manifestamente inadrnlsslvel 
improcedente, preJudicado ou em confronto com 
a súmllta ou com Jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tnbunal Superíor. § 1° Se a 
aeetsão recomda estiver em manffesto confronto 
com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 
Supenor, o relator pQdera dar provimento ao 
recurso. § 2° Da decisão caoerâ agravo, no 
prazo de cinco dias. ao órgão competente para 
o rulgamento do recurso, e, se não houver 
retratação, o relaJor apresentará o processo 
em mesa. proferindo voto; provido o agravo. o 
recurs-o terá seguimento § 3° Quando 
manifestamente mad1rnssivel ou infundado o 
agravo, o tribunal condenarà o agravante a 
pagar ao agravado multa entre um e dez por 
cento do valor corrigido da causa ficando a 
mterposíção de qualqu~r outro recurso 
condicionada ao depósito do respectivo valor". 
9-"Art 85. Nas declarações de vontade se 
atenderá mais à s1,1a intenção que ao sentido 
llteral da linguagem". 
10-Para esse llm. devem votar pela 
,ncons1ilucionalidade da lei ou ato nonna1fvoa 
maioria absoluta (dois terços) dos presentes, 
estando presentes óols terços dos membros do 
tribunal. 
1 t-0 Pleno do TAF da 2• Região tem 
competência para 1ulgar os mandados de 
segurança contra ato do próprio Tribunal, de 
seu Presidente, e Vice-Presidente. e do 
Corregedor da Justiça Federal, e de seus 
órgãos fracionários, e de seus Juizes. e conlra 
ato do Conselho de.Adrninistraçâo (art 7". 111. 
RI) 
12- Cf RE n 179.170·5-OE, rei. Mm. Moreira 
Afves. STF, 1 T .. un., OJ 30 10.98, p. 15. 
;a .CI. RE n, 140.948-7-PE. rei. Min. Sepúlveda 
Pe.,tence, STF, 1' T., un., DJ 25,8.95, p. 
26,028). 
14-CI. EDAMS n. 90 02.10337-RJ, JUí2 Celso 
Passos, TRF-2ª Região, 3°" T .. un., DJ 18.5.95. 
p. 30.094), 

Inversão do ônus da Prova. Relacão de Consumo. ,, 

Hipossuficiência Técnica e Hipossuficiência 
Econômica. 

Des Lelícia Sardas 

~ 

E 
direito do consumidor. assegurado 
pelo Cod190 de Defesa do 
Consumidor, a facilitação da defesa 
dos seus dIrettos. com a Inversão 

do ônus da prova. quer quando verossímil sua 
alegação, quer quando hipossuficiente. 

O princípio da inversão do ônus da 
prova, consagrado no mcIso VIII do art s<> da 
lei nº 8. 780/90. é um dos pnnctp1os norteadores 
do CODECON em perfeita sintonia com os 
demais princípios consumeristas que se dltigem 
ao atendimento das necessidades do 
consumidor reconhecendo o princípio da 
vulnerab1hdade do consumidor no mercado do 
consumo (inc. 1) e assegurando o acesso aos 
ór9ãos Judiciários e administrativos 0nc. VII). 

A l1ipossuficiêncla técnica do 
consumidor não se confunde. no entanto, com 
a hipossuliciência econômica 

A hipossufrciênc,a económica esta 
amparada pela Lei nc 1 060/50, que assegura 
os beneficias da gratuidade de Justiça a todos 
aqueles que não podem arcar com as custas 
judiciais sem o desfalque do necessário ao seu 
sustento ou de sua familia 

A h1possuf1ciénc1a técnica do 
consumidor, como causa de mversão do õnus 
da prova, visa preservar o incauto, o IncIente, 
aquele que por falta de cultura ou de experiência 
ordinária. ~ deixa ludibriar em um contrato de 
consumo 

Invertendo o õnus da prova, na delesa 
do h1possullc1ente técnico, a ler consumensta 
lransfere ao produtor ou prestador de serviços 
o ônus de provar sua inocência. 

Comodesabença. atê o advento da lei 
de defesa do consumidor. o ônus de provar a 
culpa do produtor ou do prestador de serviços 
era do consumidor, 

Com a nova regra, basra a I ustificada 
assertiva do consumidor de que na vfc10 no 
produto, quer de ordem qualllaliva, como de 
ordem quantitativa. para transferir ao produtor 
011 ao prestador do serviço o ônus de provar 

sua inocência. 
Ao produtor ou 

urestador de serv1ço cabe, 
para eximir-se da 
responsabilidade atribuir e 
provar a culpa pelo vício ao 
consumidor ou a terceiro. 

A inversão oo ônus 
da prova, em frontal 
discordância com a regra 
inserida no art. 333, da Lei 
de Ritos, e corolario do 
pnrJcIpI0 do acesso aos 
órgãos judlc1arios ou 
admin1s1rauvos, facihtanóo o 
acesso à justiça. assegurado 
a ampla reparação dos 
danos 

Esta, no entanto, 
sujeito a dois pressupostos 
expressos no Inc. VII óo art 
6°, do Código de Defesa do 
Consumidor. a verossi
milhança de alegação e a 
1 upossuficiêncra. 

Comentando o texto legal. esclareceu 
o Desembargador Jorge de Miranda 
Magalhães (Princ1pios Gerais do Código de 
Delesa do Consumidor: Visão Histórica. 
publicado na Revista da EMERJ vol. 2, nª 06, 
1999). 
''Não ha que se confundir aqui, 
hipossuficiência tecnica, a respeito das 
regras ordínárías de experiência, com a 
hipossuficiêncla econômica. responsavel 
pela concessão da Justiça Gratuita aos 
que não possam enfrentar as custas 
Judiciais sem o desfalque do necessário 
ao seu sustento, nos termos da Lei n" 1060/ 
50 (Lef de Assistência Judfclária). 
Aqui, a lei quis proteger o leigo. o incauto, 
o inciente. aquele que. por falta de cultura 
ou de experiência ordinária, se deixa 
ludibriar em um contrato de consumo. do 
qual lhe resultem danos materiais ou 
morais. ·· 

Se não se !rata de hipossuticiência 
econõmica e sim de hipossuficlência 

tecnica a inversão do ónus da prova não 
implica na inversão do ônus do pagamento dos 
honorários periciais 

Aliás. o Inciso VII. do art 6". da Lei 
8780/90, ao reconhecer a vulnerabilidade do 
coosum1dor no mercado de consumo. 
assegurando o acesso aos órgàos 1ud1c1ais e 
adm1nIstrat1vos como um de seus d1re1tos 
básicos, referiu-se à proteção ]urfdfca, 
administrativa e técnica dos necessitados 

Há evidente e clara distinção. Se o 
consumidor é necessitado. seu direito corno 
hipossuficiente econômico esta amparado 
pela Lei nº 1.060/50. Se, no entanto. a h1potese 
e de hlpossutlciência técnica, a let consu
merista. como garanua dos direitos básicos do 
consumidor. visando assegurar o acesso aos 
orgãos judiciários e administratJVos, concedeu 
a inversão do ônus da prova, imputando ao 
produtor ou ao prestador do serviço o onus de 
provar sua inocência.• 
Ol?semt"iarg 1dnra no T J RJ E~pos1torc1 Cfa 
EMERJ e Coon:re11adora da UGF. 
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